PORTARIA IAP Nº 312, DE 16 DEZEMBRO DE 2019

O Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná-IAP, nomeado pelo Decreto nº 472, de 12 de fevereiro de 2019, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n° 10.066, de 27 de julho de 1992, e alterações posteriores;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo para responder pela Coordenação Estadual de Acidentes Ambientais-CEAA.
-Titular: José Adailton Caetano
[bookmark: _GoBack]-Suplente: José Carlos Salgado

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria IAP nº 201/2016.

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA
Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná
